Parecer nº     , de 2025.

Da Comissão de Educação e Cultura da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, sobre a Moção nº 313, de 2024.


De autoria dos Deputados Tomé Abduch e Gil Diniz, a moção em epígrafe "repudia a desrespeitosa alteração da letra do Hino Nacional durante execução em comício eleitoral realizado por Guilherme Castro Boulos, na data de 27 de agosto de 2024, conforme noticiado por diversas mídias jornalísticas”.

A proposição cumpriu seu trâmite regimental de pauta, sem receber emendas ou substitutivos.

Distribuída a esta Comissão de Educação e Cultura para análise, manifesta-se contrariamente à aprovação da propositura, conclusivamente, nos termos do artigo 31, I, combinado com o artigo 33, II, da XIV Consolidação do Regimento Interno.
Primeiramente, é preciso destacar que esta e outras moções de igual teor foram apresentadas à época da campanha eleitoral municipal de 2024, com o evidente intuito de polarizar ainda mais a disputa na Capital paulista.

Dito isto, fica evidente que o objeto da presente moção se perdeu no tempo e na narrativa criada, na medida em que os eventos não se deram na forma como relatados pelo proponente. O próprio candidato citado, á época, definiu como “absurda” a alteração na letra do Hino Nacional para incluir a linguagem neutra durante um comício de sua campanha, e responsabilizou a produtora contratada e reconheceu que o caso serviu como munição para seus adversários no pleito municipal.
Assim sendo, tendo sido superado o objetivo político-partidário desta propositura, é que se manifesta pela sua rejeição.

Conclusão.

Deste modo, manifesta-se de modo contrário à Moção nº 313, de 2024, na modalidade conclusiva.

É o voto.

Sala das Comissões,
Deputado Carlos Giannazi
Relator.

